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Requer á Mesa Diretora que seja aprovado Voto de
Louvor ao Sindicato dos Peritos Criminalísticos do
Estado de Rondônia - SINPEC-RO, pelo dia Dia
Nacional do Perito Criminal

o Parlamentar que o presente subescreve, no uso das suas atribuições legais e
observando as formalidades regimentais, requer à Mesa Diretora, que seja aprovado o Voto de Louvor à
ao Sindicato dos Peritos Criminalísticos do Estado de Rondônia - SINPEC-RO, pelo Dia Nacional
do Perito Criminal

Plenário das Deliberações, 01 de dezembro de 2015.
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Deputado Estadual
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JUSTIFICATIV A

Nobres Pares,

A presente homenagem é fruto do reconhecimento desta Egrégia Casa Legislativa, em
valorizar todo empenho dos Peritos Criminais, e pelo brilhante trabalho desenvolvido pelo Sindicato
dos Peritos Criminalísticos do Estado de Rondônia - SINPEC-RO.

A data 4 de dezembro que se comemora o dia do Perito Criminal não pode ser esquecida
por esta Augusta Casa de leis, lembrando que este ano foi marcado por eventos que contribuír
fortalecimento do trabalho desses profissionais e fortaleceu a luta em defesa dos direi
trabalhadores que prestam um serviço fundamental para a nação.
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